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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022 

REGISTRO DE PREÇO Nº.... /2022 

TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE) 

N° DA LICITAÇÃO NO BB: 955742 

 

PREÂMBULO 

  

O MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com 

sede administrativa à Rua Avenida Brasil, Nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica - MT, 

devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua Lei 

Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado Rua 04, nº 36, Setor Sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72 torna público, para o conhecimento dos interessados; 

e por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação – INTERNET, que realizará Pregão Eletrônico 

para Registro de Preço, que será regido pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelos, Decretos 3.784/2001, 

5.450/2005, 5.504/2005 e 3.931/2001, Decreto Municipal nº 048/2006 e Decreto Municipal nº 049/2006; com 

aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas regras e 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

IMPORTANTE: 

• Início Acolhimento das propostas: 

22/09/2022 às 08h00min 

 

• Abertura da sessão: 

26/09/2022 às 08h30min 

 

• Início da Disputa de Preços: 

26/09/2022 às 09h00min 
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• Formalização de Consultas: 

Até 03 (Três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o nº. da 

licitação. 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 

 

• Referência de Tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

• Remessa de Documentos: 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AVENIDA BRASIL, N º 2.000 – BAIRRO BELA VISTA 

VILA RICA / MT 

CEP: 78.645-000 
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Vila Rica, denominada Pregoeira, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, 

desenvolvido pelo Banco do Brasil S.A., constante da página eletrônica do Banco do Brasil, ou diretamente no 

site www.licitacoes-e.com.br. 

 

2 - OBJETO DO PREGÃO 

2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo 01 deste Edital. 

 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1 - Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br, 

até 3 (Tres) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, informando o número da 

licitação. 

 

4 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E INÍCIO DA 

DISPUTA DE PREÇOS 

4.1 - A PROPONENTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da sessão, 

atentando, também para a data e horário para o início da disputa de preços, conforme disposto na página 1 - 

preâmbulo deste Edital. 

 

5 - REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 

o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1 - A participação neste Pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do presente 

Edital e dos seus Anexos. 

6.2 - Não poderão participar do presente Pregão, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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A. Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Rica 

ou outro órgão público, enquanto durar a suspensão ou o impedimento; 

B. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

C. Que se encontrem sob falência decretada, concordata, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação. 

6.3 - Não será permitida a participação sob a forma de consórcio. 

6.4 - Não será admitida a subcontratação. 

6.5 - Não poderão participar deste Pregão empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão. 

 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira Oficial designada pela portaria n° 12/2015 de 13 de Janeiro de 

2015, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

Coordenar o processo licitatório; 

A. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital; 

B. Conduzir a sessão pública na internet; 

C. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

D. Dirigir a etapa de lances; 

E. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

F. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

G. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

H. Indicar o vencedor do certame; 

I. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

J. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

K. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

- CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 
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7.2 - Para acesso ao sistema eletrônico Licitações-e, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 

sediadas no País. 

7.2.1 - Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitações-e poderão obter maiores informações na 

Central de Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone: 0800 729 0001, ou na cartilha para fornecedores, 

disponível na opção “introdução às regras do jogo” no site www.licitacoes-e.com.br. 

7.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, para o recebimento da chave 

de identificação e senha pessoal, junto às Agências do Banco do Brasil, mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular propostas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitações-e. 

7.3.1 - No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear 

procurador, mediante apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, e, quando se tratar de 

sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

7.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.5 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil 

S.A., devidamente justificado. 

7.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou à Prefeitura Municipal 

de Vila Rica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.7 - O credenciamento da PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

7.8 As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) serão reconhecidas automaticamente 

pelo sistema, através da verificação do porte da Empresa na Receita Federal. 

7.9 Para obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, bem como, na Lei 

Complementar 147/2014, a licitante deverá, no ato de envio da proposta eletrônica, declarar, em campo 

próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da referida lei. 

- PARTICIPAÇÃO – 
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7.10 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL 

7.10.1 Os licitantes deverão anexar na plataforma licitações-e, os documentos e a proposta conforme 

exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas 

(Conforme informado na página 1).   Após o encerramento da disputa a proponente deverá anexar na 

plataforma ou enviar no email licitavilaricamt@yahoo.com.br a proposta ajustada ao preço do último 

lance no prazo de até 4 (quatro) horas após o encerramento do pregão  ou em prazo determinado pelo 

pregoeira.  As propostas deverão ser anexadas preferencialmente com assinatura digital, não sendo, a mesma 

deverá ser encaminhada a pregoeira em até 5 (cinco) dias uteis. (Seguir modelo de proposta econômica conforme 

anexo 04). 

7.10.2 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observadas a data e horário limite estabelecidos na página 1 - preâmbulo deste Edital. 

7.11 - Os dados para acesso devem ser informados no site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso 

Identificado”. 

7.12 - É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando para 

cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo Banco do Brasil e apenas na data e 

horário previstos para a abertura, as propostas tornam-se publicamente conhecidas. 

7.13 - A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá atentar para o campo previsto para descrever as 

informações exigidas – INFORMAÇÕES ADICIONAIS da proposta eletrônica de preços, e verificar se no 

Anexo 1 deste Edital está fazendo tal exigência, a fim de não ter sua proposta DESCLASSIFICADA da etapa 

competitiva de lances. 

7.14 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação do Edital. A PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de 

declaração falsa. 

7.15 - A PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou a Prefeitura Municipal 

de Vila Rica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

PROPONENTE às sanções previstas neste edital. 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
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7.17 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

7.18 - Caberá à PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.19 - A PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor do sistema) 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso. 

- ABERTURA - 

7.20 - A partir do horário previsto na página 1 – preâmbulo do Edital, a sessão pública na internet será aberta 

por comando da Pregoeira. 

7.21 - Até a abertura da sessão, as PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

7.22 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.23 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.24 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente estas 

participarão da fase de lance. 

7.25 - Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as PROPONENTES 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.26 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a PROPONENTE será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.27 - A PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior, ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, conforme disposto no Anexo 5 deste Edital. 

7.28 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.29 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será 

dividido o valor do lance, pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão 

resultar em um valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, 

desprezando-se as demais. 
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7.30 - Durante o transcurso da sessão pública, as PROPONENTES serão informadas, em tempo real, dos seus 

respectivos últimos lances registrados no sistema, do menor lance registrado, bem como da ordem de 

classificação. O sistema não identificará os autores dos lances registrados. 

7.31 – Tipo de encerramento da disputa: prorrogação automática. 

7.32 - O tempo aleatório será controlado pelo sistema eletrônico, o qual encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, podendo transcorrer para prorrogação automática. 

7.33 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida 

a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

PROPONENTES. 

7.34 - No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 

acessível às PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.35 - Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na 

forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação às PROPONENTES participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

7.36 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação. 

7.37 - A habilitação das PROPONENTES será avaliado na forma da Lei 8.666/93. 

7.38 - A licitante vencedora deverá encaminhar o original do detalhamento da proposta econômica solicitadas no 

Anexo 3 deste Edital, no valor do menor lance cotado ou negociado, nos prazos e formas fixadas no referido 

Anexo. 

7.39 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a PROPONENTE desatender às 

exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, a 

negociação será realizada na forma do subitem 7.28 deste Edital. 

7.40- No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

7.41 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a Pregoeira declarará a licitante como 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do referido Pregão, caso não haja recurso. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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8.1. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, tributos e 

encargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital. 

8.2. A classificação se dará em ordem crescente dos preços cotados, sendo considerada vencedora da etapa de 

lances, a proponente que cotar/negociar o MENOR PREÇO. 

8.3. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço unitário e total. 

8.4. A proponente deverá apresentar a Proposta ajustada ao preço do último lance cotado ou negociado, no e-

mail no prazo de até 4 (quatro) horas após o encerramento do pregão, a mesma deverá ser assinada digitalmente 

caso não possua assinatura digital , a proposta deverá ser entregue no setor de licitação em até 5 (cinco).  

8.5 No recebimento dos documentos originais não serão aceitos nenhuma data posterior a data do pregão, 

inclusive autenticações. 

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

9.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 

(três) dias úteis antes da data designada para realização do certame, até as 13:30hs,   o  apontando de forma clara 

e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas, 

devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo 

desta Prefeitura ou diretamente ao Pregoeiro (a) Oficial, que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis para 

respondê-las. 

9.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a 

formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame; 

9.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 

certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 

estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

9.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 

ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos 

do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

10. PENALIDADES 

10.1 - Aquele que, deixar de entregar ou apresentar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta dentro do prazo de validade, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de Vila Rica: 
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A. Advertência; 

B. Multa; 

C. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Rica, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos; 

D. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a União enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2 - Ensejará a aplicação de multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da contratação, 

sem prejuízo das penalidades do subitem 10.1., a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

A. Recusar-se, injustificadamente, a assinar o Termo de Contrato; 

B. Não mantiver as condições de Habilitação, inviabilizando a contratação. 

10.3 - A multa deverá ser recolhida na Gerência de Tributação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, sob pena de execução judicial. 

10.4 - Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de interesse 

público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

10.5 - As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Homologado o procedimento, será adjudicado o seu objeto aos três primeiros classificados. 

11.2 - A Assessoria Jurídica convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade 

legais. 

11.2.1 - O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Departamento Jurídico. 

11.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os 

adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar os 

serviços ao respectivo preço registrado, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1 - Inexecução contratual pelos primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento da 

Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

11.3.2 - Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo 

classificado. 
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11.4 - Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 11.2 para assinar a Ata de 

Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior. 

11.5 - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução 

contratual. 

11.6 - A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão 

advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata 

de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

11.7 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 

77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

11.8 - O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 

62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 -  Conforme Cláusula Oitava da Minuta da Ata, ANEXO 02 deste Edital 

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham 

participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 

8.666/93, 10.520/02 e nos Decretos Estadual nº 7.217/2010 e Federal nº 7.892/2013. 

13.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações 

anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Gerenciador. 

13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuada por Órgãos não participantes, 

não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preço decorrente deste certame,  independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.5.  A prefeitura de Vila Rica MT, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Vila 

Rica revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

14.2 - A PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do Instrumento Contratual, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

14.3 - É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

A. Proceder, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

B. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

classificação da licitante e habilitação, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o 

ato não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação; 

C. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

D.  O direito de solicitar apresentação de amostras em embalagens próprias e/ou 

demonstração do produto cotado, ficando neste caso os licitantes obrigados a atenderem a solicitação no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, entregando-as no local estipulado pela Pregoeira, sob pena de 

desclassificação. 

14.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

14.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

14.6 - As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se fizerem 

necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico via internet 

(e-mail), conforme informações constantes do Item 3 deste Edital, a Pregoeira, com antecedência de até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da Sessão. 

14.6.1 - Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem 14.6 não constituirão, necessariamente, motivos 

para que se altere a data e o horário do Pregão. 
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14.6.2 - As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para todos os que 

retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 

14.7 - As alterações do Edital que afetarem a formulação da proposta, serão comunicadas na forma do item 3 

deste Edital para todos os interessados que retiraram o edital, disponibilizadas no site www.licitacoes-e.com.br e 

divulgadas, pela mesma forma que se deu texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

14.7.1 - As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas aos interessados, 

conforme disposto no item 3 deste edital, não sendo alterada a data da Sessão do Pregão. 

14.8 - As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 

resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes, com o objeto do Pregão, e 

observadas a legislação em vigor. 

14.9 - A participação da PROPONENTE nesta licitação implica em aceitação plena de todos os termos deste 

Edital. 

14.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Vila Rica 

promotora do evento. 

14.11 - Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do Instrumento 

Contratual, como se nele estivessem transcritos. 

 

15 - FORO 

15.1 - É competente o Foro da Comarca de Vila Rica, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Pregão. 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III- Minuta do Contrato. 

ANEXO IV- Modelo Proposta Econômica. 

ANEXO V - Modelo Atestado de Capacidade Técnica. 

ANEXO VI - Modelo Declarações. 

ANEXO VII - Exigências para Habilitação. 

ANEXO VIII – Descrição, Quantidade. 

 
Vila Rica/MT, 01 de Agosto de 2022. 

 

CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 
Pregoeira Oficial 

Portaria nº 012/2015 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.     DO OBJETO 

1.1. O Gabinete do Prefeito juntamente com as Secretarias Municipais de Administração, Finanças, 

Educação, Saúde, Viação e Obras Públicas, Agricultura e Meio Ambiente, Assistência Social, Cultura Desporto e 

Lazer e Planejamento, visando aumentar exponencialmente a produtividade dos servidores, permitindo-lhes 

fornecer funções de entrada de dados, revisar relatórios automatizados e consequentemente melhorar os 

processos de gestão, requerem a aquisição de computadores do tipo desktop, notebook e impressoras, com 

garantia on-site, garantia de 60 meses, conforme quantidades e especificações constantes neste Termo. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no catálogo de materiais 

e serviços no Portal do TCE/MT e as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, 

prevalecerão as constantes do Termo de Referência. 

 

2.     DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos serviços nas 

empresas públicas e privadas. No governo, boa parte dos processos de trabalho já opera em sistemas de 

informação. Além disso, os microcomputadores são amplamente utilizados para a operação das atividades 

administrativas das unidades nos órgãos públicos. 

2.2. Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e computadores 

portáteis (notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao avanço das tecnologias, 

imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade das informações de forma profícua. 

2.3. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo 

em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados e, por 

reflexo, aos cidadãos.  

2.4. No passado, os gestores de TIC elaboravam processos licitatórios com vistas à contratação de serviços 

de atualização (upgrade) de componentes de hardware e contratação de serviços de manutenção. Essa estratégia, 

entretanto, já não se demonstra adequada para a Administração Pública, pois se apresenta antieconômica na 

comparação do custo benefício da contratação. O tema também já foi objeto de apreciação da Corte de Contas 

que exarou entendimento no sentido de condenar a prática de atualizações tecnológicas em detrimento da 

aquisição de novos equipamentos (Acórdão TCU nº 2400/2006). 
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2.5. Conclui-se então que para os bens de informática, uma das melhores estratégias para minimizar a 

interrupção da prestação de serviços está, pois, na aquisição de equipamentos com ampla cobertura de garantia. 

Portanto, faz-se necessário contar com um parque de TI com cobertura integral de garantia evitando eventuais 

situações que impactam os prestadores, bem como os usuários dos serviços públicos. 

2.6. A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica e da expansão 

do quantitativo de desktops e notebooks utilizados pelas Secretarias do Município.  

2.7. O presente processo está aderente às ações estratégicas do Governo Municipal, fomentando a utilização 

adequada da tecnologia da informação e comunicação das secretarias e setores, o que, certamente, reflete na 

melhoria do atendimento ao cidadão e ao próprio servidor público. 

2.8. Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo principal é manter a 

continuidade dos serviços prestados pelo funcionalismo público pelo maior tempo possível, observando sempre 

a relação custo/benefício da aquisição, visto que em muitos órgãos observam-se parques computacionais 

defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer sobremaneira a atividade fim de cada 

secretaria. Dessa forma, foram elaboraras especificações técnicas dos equipamentos para contratações no âmbito 

da administração municipal, considerando que as mesmas atendem às suas necessidades majoritárias, que são a 

utilização dos sistemas corporativos, suítes de escritório, serviços web e correio eletrônico. Sendo assim, estão 

sendo contempladas nessa aquisição: 

2.8.1. Computador desktop para atender a demanda dos servidores; 

2.8.2. Computador workstation para demanda específica do setor de engenharia; 

2.8.3. Notebooks para as diversas demandas que necessitam de mobilidade; 

2.8.4. Impressoras tipo laser monocromática e multifuncional policromática com tanque de tinta, com wireless 

e funções impressora, copiadora e scanner, ambas para suprirem a demanda das atividades desenvolvidas pelo 

Administrativo Municipal. 

2.9. Importante ressaltar que todos os itens que compõem o objeto a serem contratados possuem entrega 

conjunta, ou seja, serão executados após o início da vigência da ata e faturados de forma única (equipamento + 

garantia do fabricante), após a conclusão da entrega e ateste do fiscal, conforme exigência de cada item.  

2.9.1 Ademais, o objeto não trata de contratação de serviço de assistência técnica, mas sim de garantia do 

fabricante, que abarca diagnóstico e substituição de peças no caso de suspeitas de defeito no produto. Este tipo 

de intervenção, já incluso na garantia, é praxe nos serviços de garantia fornecidos para estes tipos de 

equipamentos e exercido por todos os fabricantes do ramo. 

2.9.2.  Também é comum para estes tipos de equipamentos o fornecimento de período de garantia de 12, 36 

ou 60 meses. Todos os fabricantes possuem este tipo de fornecimento e não há qualquer peculiaridade que 
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direcione a licitação para um fornecedor específico. Qualquer empresa que represente determinado fabricante é 

capaz de adquirir garantias com esta duração.  

2.9.3. Não se trata de extensão de garantia ou uma garantia específica “estendida”, mas sim garantia em 

período de 36 e 60 meses comumente fornecido por fabricantes destes tipos de equipamentos. Acerca do 

período de 60 meses de garantia requerido, tal exigência não restringe a competitividade do certame. Ao adquirir 

equipamentos com garantia de 60 meses a Administração objetiva reduzir o custeio dos mesmos. Isto porquê a 

aquisição de um período de garantia maior tende a reduzir o custo total deste serviço, pois contratações com 

prazos menores tendem a ter um valor unitário (mensal – pela garantia) maior. 

2.9.4. Outrossim, estima-se uma competitividade acirrada entre diversos fabricantes diferentes, o que fará com 

que o preço da garantia por 60 meses seja otimizado. Caso a Administração optasse por contratar somente 12 

meses de garantia, procedendo com nova aquisição de garantia no próximo ano, possivelmente contaria com 

menos participantes no certame, provavelmente elevando o preço pago, pois a garantia só poderia ser prestada 

por 1 fabricante – apesar de vários fornecedores.  

2.9.5. Não obstante, os custos administrativos processuais de se fazer 5 processos de licitação distintos (1 a 

cada ano, totalizando 60 meses) em detrimento a 1 (o pretendido) certamente seria maior. Por fim, conforme 

demonstrado anteriormente, não trata o objeto de aquisição de serviço, mas sim de aquisição de equipamentos 

com garantia usual. 

 

3. DA GARANTIA ON-SITE 

3.1. Será exigido o fornecimento de manutenção corretiva em garantia on-site por meio de central de 

atendimento telefônico 0800, que permita o recebimento de chamadas locais de telefone fixo de qualquer 

localidade do Estado do Mato Grosso.  

3.2. Os serviços de garantia deverão ser prestados em todo o Estado do Mato Grosso, das 08h às 18h 

(horário oficial de Brasília), em dias úteis, de segunda a sexta-feira.  

3.3. O atendimento do serviço de garantia deverá ser executado de acordo com as seguintes regras: 

TIPO DE ATENDIMENTO TEMPO MÁXIMO DE SOLUÇÃO 

Atendimento que não envolve substituição de 

peças, componentes ou equipamentos. 
12 horas, após abertura de chamado. 

Atendimento que envolve substituição de 

peças, componentes ou equipamentos. 
72 horas, após a detecção da necessidade de troca. 
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3.4. Em caso de substituição do disco rígido, o disco defeituoso será substituído por um disco novo, sendo 

que o disco antigo deverá permanecer com a Contratante, de forma a garantir o sigilo e confidencialidade das 

informações.  

3.5. No caso de vícios insanáveis no equipamento, o mesmo deverá ser substituído por um novo com 

características técnicas iguais ou superiores ao do equipamento original. 

 

4. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar no e-mail do 

Departamento de Compras, compras@vilarica.mt.gov.br, cópia da Nota Fiscal. 

4.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

4.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Empresa, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. As devoluções feitas, nos casos de não adequação dos produtos às características de qualidade 

previstas neste Termo, deverão ser repostas em até 10 (dez) dias da data da ocorrência. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.8. Os produtos serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila Rica, situada na Avenida 

Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, em dia de expediente, no horário das 8h às 11h e das 14h às 17h, com as 

mailto:compras@vilarica.mt.gov.br
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despesas de carga e descarga correndo por conta da Empresa vencedora, respeitando a presença do funcionário 

responsável pela conferência. 

4.9. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da Autorização de 

Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras do Município. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As dotações serão informadas no ato da solicitação do produto por parte da Secretaria requerente. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado em até 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento dos produtos bem 

como, da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado para esse fim. 

6.2.  A empresa deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, descrição dos produtos (com detalhes), o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

6.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 

data da sua reapresentação. 

6.2.2. Nenhum pagamento isentará a empresa das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 

definitiva do fornecimento.  

6.3. A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 6.4. As despesas 

bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Empresa. 

6.5. O crédito em conta corrente por meio de ordem bancária estará condicionado a emissão das certidões 

negativas de débito relativas ao: 

6.5.1. Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 

6.5.2. Certificado de Regularidade de Contribuições Previdenciárias - INSS; 

6.5.3. Certidão Conjunta da Receita Federal; 

6.5.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

6.5.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
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7.     DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS UNID. 
QTDE. 

TOTAL 
GAB ADM FIN EDU SAÚ OBR AGR ASO CDL PLA 

01 

COMPUTADOR DESKTOP 

Configurações mínimas 

1. Processador 

1.1. Atingir índice de, no mínimo, 12.000 pontos 

para o desempenho, tendo como referência a 

base de dados PassMark Cpu Mark, disponível 

no site  

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php . 

1.2. Arquitetura 64 bits, com extensões de 

virtualização e instruções SSE4.  

1.3.O processador deve ser da mais recente 

geração disponibilizada pelo fabricante, não 

sendo aceito versões descontinuadas.  

1.4.Deve também respeitar a configuração 

mínima 4 núcleos físicos, 8 threads e 12 MB de 

cache. 

2. Memória RAM 

2.1.  Memória RAM 8 GB 2666 MHz DDR4. 

TCE 

00020732 

 

UN 10 20 4 70 10 5 2 20 5 2 148 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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TOTAL 
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3. Placa-mãe 

3.1. Ser do mesmo fabricante do 

microcomputador ou projetada  

especificamente para o modelo de 

microcomputador ofertado, não sendo aceitas 

placas de livre comercialização no mercado. 

3.2. Após a configuração final do equipamento 

deverá restar, ao menos, 01 (um) slot livre de 

memória RAM. 

3.3. Possuir no mínimo 6 (seis) portas USB, 4 

(quatro) padrão USB 3.2 ou superior, e pelo 

menos 2 (duas) padrão USB 2.0 ou superior, 

instaladas no gabinete, não sendo permitida a 

utilização de hubs ou adaptadores PCI. 

3.4. O chipset deve ser da mesma marca do 

fabricante do processador. 

3.5. Deve suportar a tecnologia Trusted 

Plataform Module (TPM) versão 2.0. 

3.6. Deverá acompanhar software de ativação e 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS UNID. 
QTDE. 

TOTAL 
GAB ADM FIN EDU SAÚ OBR AGR ASO CDL PLA 

gerenciamento da solução TPM, sendo aceito 

software de gerenciamento e implementação do 

recurso nativo no Windows 10 Pro: Bitlocker; 

4. BIOS 

4.1. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

equipamento em Flash ROM ou com direito de 

Copyright, devidamente comprovado, devendo 

permitir a atualizações por meio de software. 

4.2. O fabricante do computador deverá ter livre 

direito de edição sobre a BIOS. Em caso de 

copyright, o fabricante da BIOS deverá atestar o 

livre direito de edição. 

4.3. Deverá exibir a logomarca do fabricante do 

equipamento. 

4.4. Deverá ser desenvolvida em português ou 

inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5, sendo 

o fabricante do computador membro da 

UEFI.org, comprovado através do site 

http://www.uefi.org/members , na categoria 

http://www.uefi.org/members
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QTDE. 

TOTAL 
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Promoters. 

4.5. Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS 

seja ativada e desativada via SETUP. 

4.6. Permitir senhas de Setup para Power On e 

Administrador.  

4.7. Permitir inserir registro de controle 

patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres 

em memória não volátil. 

4.8. Deverá possuir campo específico com o 

número de série do equipamento, gravado em 

memória não volátil e campo não editável. 

4.9. Deverá possuir sistema de diagnóstico, 

independente do Sistema Operacional, capaz de 

verificar a saúde do sistema de pelo menos: 

Processador; Disco Rígido e Memória RAM. 

4.10. A fim de permitir o teste do equipamento 

com independência do sistema operacional 

instalado, o software de diagnóstico deve ser 

capaz de ser executado na inicialização do POST. 
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QTDE. 

TOTAL 
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5. Interfaces de Comunicação 

5.1. Controladora de rede integrada à placa mãe 

com velocidade de 100/1000 Mbits/s, padrões 

Ethernet, autosense, full-duplex, com conector 

padrão RJ-45. 

5.2. Deverá possuir interface de rede wireless 

802.11 AX. 

6. Vídeo 

6.1. Controladora de vídeo integrada com suporte 

de até 3 displays. 

6.2. Deverá possuir interface de vídeo digital 

compatível com a do monitor entregue. 

6.3. Adicionalmente, deverá possuir uma 

interface digital, do tipo DisplayPort ou HDMI 

disponível para utilização de um segundo 

monitor. 

7. Armazenamento 

7.1 Sistema De Armazenamento Interno SDD 

256GB NVME. 
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7.2 Capacidade mínima de leitura dinâmica 

sequencial de 500 MB/s e capacidade de escrita 

sequencial de 400 MB/s). 

8. Teclado 

8.1. Alfanumérico - ABNT II. 

8.2. Conector USB com fio de, no mínimo, 1 

metro de comprimento. 

8.3. O teclado deverá ser do mesmo fabricante 

do equipamento ofertado, sendo aceito em 

regime de OEM. 

9. Mouse 

9.1. Tecnologia óptica, de conformação 

ambidestra, com botão esquerdo, direito e central 

próprio para rolagem. 

9.2. Resolução de 1000 (mil) DPI ou superior. 

9.3. Mouse USB com fio de, no mínimo, 1 metro 

de comprimento. 

9.4. Deve ser fornecido mouse-pad. 

9.5. O mouse deverá ser do mesmo fabricante do 
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equipamento ofertado, sendo aceito em regime 

de OEM.  

10. Gabinete 

10.1. O gabinete deverá ser do tipo Ultra Small 

Form Factor (ultracompacto) com volume 

máximo de 1.300 cm³. 

10.2. Deverá acompanhar um suporte que 

acondicione o gabinete e um monitor para que o 

conjunto seja montado de forma a otimizar o 

espaço de trabalho, no mesmo padrão de cores 

do conjunto, sendo do mesmo fabricante do 

equipamento ou homologado pelo fabricante. 

10.3. Deve permitir a abertura do gabinete sem 

utilização de ferramentas, de forma a possibilitar 

a troca de componentes, exceto padrão M.2. 

Serão aceitos parafusos recartilhados para a 

abertura do gabinete. Não serão aceitas quaisquer 

adaptações sobre o gabinete original do 

fabricante do equipamento. 
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10.4. Conectores frontais para headphone e 

microfone sendo aceita interface tipo combo. 

10.5. Alto-falante integrado ao gabinete ou placa 

mãe. 

10.6. Fonte de alimentação externa ao gabinete, 

devendo ser do mesmo fabricante do 

equipamento, com tensão de entrada 110/220 

VAC, dimensionada para suportar a configuração 

máxima do equipamento, com eficiência mínima 

de 87%. O cabo de força deverá estar de acordo 

com a exigência da nova norma do INMETRO 

NBR 14136. 

10.7. Deve possuir sensor de intrusão integrado 

ao gabinete. 

10.8. Deve possibilitar a instalação de cadeado ou 

lacre de segurança em slot ou trava externa 

específica de forma a impedir a abertura do 

gabinete. 
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11. Monitor 

11.1. LCD com retroiluminação LED / matriz 

ativa TFT. 

11.2. Deverá possuir, no mínimo, 21,45” na 

diagonal, no formato 16:9. 

11.3. Deverá suportar resolução Full HD (1080p) 

1920 x 1080 a 60 Hz. 

11.4. Deverá possuir brilho de 250 cd/m². 

11.5. Deverá possuir contraste estático de 3000:1. 

11.6. O tempo de resposta não deve ultrapassar 

12ms (cinza a cinza normal), 8ms (cinza a cinza 

rápido). 

11.7. Deve possuir, pelo menos, uma interface 

digital, compatível com o computador entregue. 

11.9. Deve possuir fonte de alimentação interna 

com tensão de entrada bivolt automática, 

acompanhado de cabo de alimentação e tomada 

com pinos redondos. 

11.10. O monitor ofertado deverá possuir cor 
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predominante similar ao microcomputador 

ofertado. 

11.11. Deverá possuir base com ajuste de altura. 

11.12. Deverão ser fornecidos todos os cabos 

para a interconexão dos equipamentos ofertados. 

11.13. Deve ser do mesmo fabricante do 

computador, e possuir a mesma garantia do 

equipamento ofertado. 

12. Sistema Operacional 

12.1. Acompanhar licença de sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Pro 64 bits, na 

modalidade OEM, em português do Brasil 

(PTBR). 

12.2. O software Microsoft Windows deverá ser 

fornecido instalado e pronto para 

funcionamento. 

12.3. O fabricante deve disponibilizar download 

gratuito de todos os drivers de dispositivos do 

equipamento ofertado, na versão mais atual para 
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download, em seu site. 

13. Diversos 

13.1. Deverá ser fornecida a documentação 

técnica original do fabricante ou indicativo em 

seu site de todos os componentes do hardware e 

softwares, comprovando as características e 

especificações técnicas solicitadas no edital. 

13.2. Todos os equipamentos a serem entregues 

deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos de mesmos 

modelos e marca conforme informados na 

Proposta Comercial. Caso o componente não 

mais se encontra disponível no mercado, 

admitem-se substitutos com qualidade e 

características idênticas ou superiores da mesma 

marca, mediante declaração técnica emitida pelo 

licitante. 

13.3. As unidades do equipamento deverão ser 

entregues devidamente acondicionadas em 
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embalagens individuais adequadas, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte 

e a armazenagem. 

13.4. Os equipamentos devem pertencer à linha 

corporativa do fabricante não sendo aceitos 

equipamentos destinados ao mercado residencial. 

14. Compatibilidade 

14.1. Apresentar certificado HCL (Microsoft 

Windows Catalogue) para Windows 10 (64 Bits) 

ou comprovação através de acesso à página 

Internet da Microsoft que garanta a total 

compatibilidade com o Sistema Operacional, para 

a marca e modelo do equipamento ofertado. 

14.2. Apresentar certificação ou documento que 

comprove compatibilidade com a norma IEC 

60950 (adotada pelo Inmetro) ou UL 60950. 

14.3. O modelo do equipamento ofertado deverá 

possuir Certificação EPEAT versão 2018, a ser 

comprovado no site www.epeat.net  ou possuir 

http://www.epeat.net/
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os certificados da ABNT ISO 14020:2002 e 

ABNT ISO 14024:2004. 

14.4. O modelo do equipamento ofertado deverá 

possuir conformidade com NBR 10152 ou ISO 

7779/9296 (níveis de ruído para conforto 

acústico em ambientes típicos de escritório) 

comprovado através de relatório de 

conformidade.  

15. Garantia 

15.1. Deverá possuir garantia mínima de 60 

(sessenta) meses do(s) fabricante(s) para os 

equipamentos ofertados, com reposição de peças, 

mão de obra e atendimento on-site, conforme 

descrito no item 3 – DA GARANTIA ON-SITE 

e seus subitens. 

15.2. Toda a garantia deve ser dada pelo(s) 

fabricante(s), com atendimento por empresa(s) 

pertencente(s) à sua rede autorizada, devidamente 

capacitada(s) para tal função. 



                      Estado de Mato Grosso 
 

                       Governo Municipal  
 

                           C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
        
 

 

 

                         AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 32 de 92 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilarica.mt.gov.br 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGOS UNID. 
QTDE. 

TOTAL 
GAB ADM FIN EDU SAÚ OBR AGR ASO CDL PLA 

15.3. A garantia do conjunto dos equipamentos 

especificados acima (gabinete, teclado e mouse) 

deverá ser prestada por um único fabricante. 

15.4. Deverá ser disponibilizada central telefônica 

do(s) fabricante(s) para abertura de chamados 

técnicos através de ligação gratuita para 

atendimento técnico, bem como possuir site na 

internet, com a disponibilização de drivers, 

firmwares e todas as atualizações existentes 

relativas ao equipamento ofertado. 

16. Observações 

16.1. O atendimento às especificações deverá ser 

comprovado na fase de habilitação do pregão, 

por meio da apresentação dos respectivos 

documentos ou de declaração indicando a página 

na internet para verificação pelo setor técnico 

responsável. 

16.2. A exigência da compatibilidade com as 

normas IEC 60950 ou UL 60950 garante que os 
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equipamentos não oferecem riscos aos usuários 

durante sua utilização, como choque elétrico, 

interferência eletromagnética, etc. 

16.3. A exigência da certificação EPEAT assegura 

que o equipamento atende às rígidas normas de 

controle de impacto ambiental, como reciclagem, 

embalagem, retorno, etc. 

16.4. A exigência da conformidade com a NBR 

10152 ou ISO 7779/9296 garante que o 

equipamento não produza níveis de ruídos 

prejudiciais à saúde do usuário. 

16.5. Na proposta final, deve ser destacado todos 

os itens e partnubers oferecidos, inclusive da 

garantia ofertada.  

16.6. O Fabricante deve proporcionar em seu 

site, local que seja possível a validação da 

configuração inicial, que saiu de fábrica, essa 

configuração será validada com a apresentada na 

proposta da licitante.   
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02 

COMPUTADOR WORKSTATION  

Configurações mínimas 

1. Processador 

1.1. Atingir índice de, no mínimo, 32.000 pontos 

para o desempenho, tendo como referência a 

base de dados PassMark Cpu Mark, disponível 

no site 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php . 

1.2. Arquitetura 64 bits, com extensões de 

virtualização e instruções SSE4. 

1.3. O processador deve ser da mais recente 

geração disponibilizada pelo fabricante, não 

sendo aceito versões descontinuadas.  

1.4. Deve também respeitar a configuração 

mínima 12 núcleos físicos, 20 threads e 25 MB de 

cache e suportando memória ECC. 

2. Memória RAM 

2.1. Memória RAM 32GB, 44000Mhz, DDR5, 

com suporte à tecnologia ECC. 

TCE 

00071130 

 

UN      2     2 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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3. Placa-mãe 

3.1. Ser do mesmo fabricante do 

microcomputador ou projetada  

especificamente para o modelo de 

microcomputador ofertado, não sendo aceitas 

placas de livre comercialização no mercado. 

3.2. Após a configuração final do equipamento 

deverá restar, ao menos, 01 (um) slot livre de 

memória RAM. 

3.3. Possuir no mínimo 6 (seis) portas USB, 

sendo pelo menos 4 (quatro) padrão USB 3.2 ou 

superior e com pelo menos 2 (duas) portas USB 

3.2 ou superior instaladas na parte frontal do 

gabinete, não sendo permitida a utilização de 

hubs ou adaptadores PCI. 

3.4. O chipset deve ser da mesma marca do 

fabricante do processador. 

3.5. Deve suportar a tecnologia Trusted 

Plataform Module (TPM) versão 2.0. 
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3.6. Deverá acompanhar software de ativação e 

gerenciamento da solução TPM, sendo aceito 

software de gerenciamento e implementação do 

recurso nativo no Windows 10 Pro: Bitlocker. 

4. BIOS 

4.1. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

equipamento em Flash ROM ou com direito de 

Copyright, devidamente comprovado, devendo 

permitir a atualizações por meio de software. 

4.2. O fabricante do computador deverá ter livre 

direito de edição sobre a BIOS. Em caso de 

copyright, o fabricante da BIOS deverá atestar o 

livre direito de edição. 

4.3. Deverá exibir a logomarca do fabricante do 

equipamento. 

4.4. Deverá ser desenvolvida em português ou 

inglês, compatível com o padrão UEFI 2.5, sendo 

o fabricante do computador membro da 

UEFI.org, comprovado através do site 
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http://www.uefi.org/members , na categoria 

promoters. 

4.5. Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS 

seja ativada e desativada via SETUP. 

4.6. Permitir senhas de Setup para Power On e 

Administrador. 

4.7. Permitir inserir registro de controle 

patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres 

em memória não volátil. 

4.8. Deverá possuir campo específico com o 

número de série do equipamento, gravado em 

memória não volátil e campo não editável. 

4.9. Deverá possuir sistema de diagnóstico, 

independente do Sistema Operacional, capaz de 

verificar a saúde do sistema de pelo menos: 

Processador; Disco Rígido e Memória RAM. 

4.10. A fim de permitir o teste do equipamento 

com independência do sistema operacional 

instalado, o software de diagnóstico deve ser 

http://www.uefi.org/members
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capaz de ser executado na inicialização do POST. 

5. Interfaces de Comunicação 

5.1. Controladora de rede integrada à placa mãe 

com velocidade de 100/1000 Mbits/s, padrões 

Ethernet, autosense, full-duplex, com conector 

padrão RJ-45. 

5.2. Deverá possuir interface de rede wireless 

802.11 AC. 

5.3. Controladora de som com conectores de 

saída e microfone. 

6. Vídeo 

6.1. Controladora de vídeo dedicada com pelo 

menos 6GB de memória GDDR6 (referência 

RTX 3070). 

6.2. Deverá possuir interface de vídeo digital 

compatível com a do monitor entregue, sendo 

aceito adaptador para compatibilizar a saída de 

vídeo da placa gráfica dedicada com o monitor. 

7. Armazenamento 
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7.1. Dispositivo interno SSD de 1 TB – NVME, 

M.2 2280. 

7.2. Unidade de disco interna de 500MB, SATA 

7,2K RPM ou superior. 

8. Teclado 

8.1. Alfanumérico - ABNT II. 

8.2. Conector USB com fio de, no mínimo, 1 

metro de comprimento. 

8.3. O teclado deverá ser do mesmo fabricante 

do equipamento ofertado, sendo aceito em 

regime de OEM. 

9. Mouse 

9.1. Tecnologia óptica, de conformação 

ambidestra, com botão esquerdo, direito e central 

próprio para rolagem. 

9.2. Resolução de 1000 (mil) DPI ou superior. 

9.3. Mouse USB com fio de, no mínimo, 1 mjetro 

de comprimento. 

9.4. Deve ser fornecido mouse-pad. 
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9.5. O mouse deverá ser do mesmo fabricante do 

equipamento ofertado, sendo aceito em regime 

de OEM.  

10. Gabinete 

10.1. Deve permitir a abertura do gabinete sem 

utilização de ferramentas, de forma a possibilitar 

a troca de componentes. Serão aceitos parafusos 

recartilhados para a abertura do gabinete. Não 

serão aceitas quaisquer adaptações sobre o 

gabinete original do fabricante do equipamento. 

10.2. Conectores frontais para headphone e 

microfone sendo aceita interface tipo combo. 

10.3. Alto-falante integrado ao gabinete ou placa 

mãe. 

10.4. Fonte de alimentação do mesmo fabricante 

do equipamento, com tensão de entrada 110/220 

VAC, dimensionada para suportar a configuração 

máxima do equipamento, com eficiência mínima 

de 87%. O cabo de força  
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deverá estar de acordo com a exigência da nova 

norma do INMETRO NBR 14136. 

10.5. Deve possuir sensor de intrusão integrado 

ao gabinete. 

10.6. Deve possibilitar a instalação de cadeado ou 

lacre de segurança em slot ou trava externa 

específica de forma a impedir a abertura do 

gabinete. 

10.7. Deve acompanhar leitor de CD. 

11. Monitor 

11.1. Deverá fazer parte do conjunto 2 monitores 

LED. 

11.2. Entrada DP (display port) com o cabo. 

11.3. Deverá possuir, no mínimo, 23” na 

diagonal, no formato 16:9. 

11.4. Deverá suportar resolução nativa mínima de 

1920x1080. 

11.5. Deverá possuir brilho de 250 cd/m². 

11.6. Deverá possuir contraste estático de 1000:1. 
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11.7. Possuir tecnologia IPS (In-Plane Switching). 

11.8. O tempo de resposta não deve ultrapassar 

10ms. 

11.9. Deve possuir, pelo menos, uma interface 

digital, compatível com o computador entregue. 

11.10. Um dos monitores ofertados deverá 

possuir, de forma integrada, alto-falante, 

microfone e webcam com resolução mínima de 

1080p. 

11.11. Deve possuir fonte de alimentação interna 

com tensão de entrada bivolt automática, 

acompanhado de cabo de alimentação e tomada 

com pinos redondos. 

11.12. O monitor ofertado deverá possuir cor 

predominante similar ao microcomputador 

ofertado. 

11.13. Deverá possuir base com ajuste de altura. 

11.14. Deverão ser fornecidos todos os cabos 

para a interconexão dos equipamentos ofertados. 
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11.15. Deve ser do mesmo fabricante do 

computador, e possuir a mesma garantia do 

equipamento ofertado. 

12. Sistema Operacional 

12.1. Acompanhar licença de sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Pro 64 bits, na 

modalidade OEM, em português do Brasil 

(PTBR). 

12.2. O software Microsoft Windows deverá ser 

fornecido instalado em fabrica e pronto para 

funcionamento. 

12.3. O fabricante deve disponibilizar download 

gratuito de todos os drivers de dispositivos do 

equipamento ofertado, na versão mais atual para 

download. 

13. Diversos 

13.1. Deverá ser fornecida a documentação 

técnica original do fabricante ou indicativo em 

seu site de todos os componentes do hardware e 
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softwares, comprovando as características e 

especificações técnicas solicitadas no edital. 

13.2. Todos os equipamentos a serem entregues 

deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos de mesmos 

modelos e marca conforme informados na 

Proposta Comercial. Caso o componente não 

mais se encontra disponível no mercado, 

admitem-se substitutos com qualidade e 

características idênticas ou superiores da mesma 

marca, mediante declaração técnica emitida pelo 

licitante. 

13.3. As unidades do equipamento deverão ser 

entregues devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais adequadas, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte 

e a armazenagem. 

13.4. Os equipamentos devem pertencer à linha 

corporativa do fabricante não sendo aceitos 
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equipamentos destinados ao mercado residencial. 

14. Compatibilidade 

14.1. Apresentar certificado HCL (Microsoft 

Windows Catalogue) para Windows 10 (64 Bits) 

ou comprovação através de acesso à página 

Internet da Microsoft que garanta a total 

compatibilidade com o Sistema Operacional, para 

a marca e modelo do equipamento ofertado. 

14.2. Apresentar certificação ou documento que 

comprove compatibilidade com a norma IEC 

60950 (adotada pelo Inmetro) ou UL 60950. 

14.3. O modelo do equipamento ofertado deverá 

possuir Certificação EPEAT versão 2018, a ser 

comprovado no site www.epeat.net ou possuir os 

certificados da ABNT ISO 14020:2002 e ABNT 

ISO 14024:2004. 

14.4. O modelo do equipamento ofertado deverá 

possuir conformidade com NBR 10152 ou ISO 

7779/9296 (níveis de ruído para conforto 

http://www.epeat.net/
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acústico em ambientes típicos de escritório) 

comprovado através de relatório de 

conformidade.  

15. Garantia 

15.1. Deverá possuir garantia mínima de 60 

(sessenta) meses do(s) fabricante(s) para os 

equipamentos ofertados, com reposição de peças, 

mão de obra e atendimento on-site, conforme 

descrito no item 3 – DA GARANTIA ON-SITE 

e seus subitens. 

15.2. Toda a garantia deve ser dada pelo 

fabricante, com atendimento por empresa(s) 

pertencente(s) à sua rede autorizada, devidamente 

capacitada(s) para tal função. 

15.3. A garantia do conjunto dos equipamentos 

especificados acima (gabinete, teclado e mouse) 

deverá ser prestada por um único fabricante. 

15.4. Deverá ser disponibilizada central telefônica 

do(s) fabricante(s) para abertura de chamados 
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técnicos através de ligação gratuita para 

atendimento técnico, bem como possuir site na 

internet, com a disponibilização de drivers, 

firmwares e todas as atualizações existentes 

relativas ao equipamento ofertado. 

16. Observação 

16.1. O atendimento às especificações deverá ser 

comprovado na fase de habilitação do pregão, 

por meio da apresentação dos respectivos 

documentos ou de declaração indicando a página 

na internet para verificação pelo setor técnico 

responsável. 

16.2. A exigência da compatibilidade com as 

normas IEC 60950 ou UL 60950 garante que os 

equipamentos não oferecem riscos aos usuários 

durante sua utilização, como choque elétrico, 

interferência eletromagnética, etc. 

16.3. A exigência da certificação EPEAT assegura 

que o equipamento atende às rígidas normas de 
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controle de impacto ambiental, como reciclagem, 

embalagem, retorno, etc. 

16.4. A exigência da conformidade com a NBR 

10152 ou ISO 7779/9296 garante que o 

equipamento não produza níveis de ruídos 

prejudiciais à saúde do usuário. 

16.5. na proposta final, deve ser destacado todos 

os itens e partnubers oferecidos, inclusive da 

garantia.  

16.6. O abricante deve proporcionar em seu site 

local que seja possível a validação da 

configuração inicial, que saiu de fábrica, essa 

configuração será validada com a apresentada na 

proposta da licitante.  

03 

NOTEBOOK  

Configurações mínimas 

1. Processador 

1.1. Atingir índice de, no mínimo, 10.000 pontos 

para o desempenho, tendo como referência a 

TCE 

0004474 

 

UN 4 5 1 5 5 5 2 5 2 1 35 
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base de dados PassMark Cpu Mark disponível no 

site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php 

. 

1.2. Fabricado especificamente para equipamento 

portátil, não sendo aceito processadores para 

desktops, com extensões de virtualização e 

instruções SSE4. 

1.3. O processador deve ser da mais recente 

geração disponibilizada pelo fabricante, não 

sendo aceito versões anteriores ou 

descontinuadas.  

1.4. Deve também respeitar a configuração 

mínima 4 núcleos físicos, 8 threads e 8 MB de 

cache. 

2. Memória RAM 

2.1. Memória RAM 8GB DDR-4 3200 MHz. 

3. Placa-mãe 

3.1. Ser do mesmo fabricante do notebook ou 

projetada especificamente para o modelo de 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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notebook ofertado, não sendo aceitas placas de 

livre comercialização no mercado. 

3.2. A placa mãe deve possuir número de série 

registrado em sua BIOS, possibilitando, ainda, 

sua leitura de forma remota por meio de 

comandos DMI ou SMBIOS. 

3.3. Chip de segurança TPM (Trusted Platform 

Module), versão 2.0. 

3.4. O chipset deve pertencer à geração mais 

recente disponibilizada pelo Fabricante, 

compatível com o processador ofertado. 

Também serão aceitos chipset na tecnologia SOC 

(system on chip). 

4. BIOS 

4.1. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

notebook em Flash ROM ou com direito de 

Copyright, em conformidade com a especificação 

UEFI 2.5 (http://www.uefi.org/specifications), 

ou superior. 

http://www.uefi.org/specifications
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4.2. A comprovação técnica que o BIOS atende e 

está em conformidade com as especificações 

exigidas na UEFI versão 2.5, ou superior, deverá 

ser realizada através consulta ao site oficial: 

http://www.uefi.org/members, categoria 

promoters. 

4.3. Permitir inserir registro de controle 

patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres 

em memória não volátil. 

4.4. As atualizações do BIOS deverão ser 

disponibilizadas no próprio site oficial do 

fabricante do notebook ofertado, com acesso 

livre (não restrito por usuário/senha). 

4.5. Suporte a ACPI 2.0 (Advanced 

Configuration and Power Interface) ou superior, 

com controle automático de rotação do 

ventilador da CPU. 

4.6. Deverá suportar senhas, configuráveis 

através do BIOS, do tipo: 

http://www.uefi.org/members
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4.6.1. Power-On: senha para inicialização do 

microcomputador. 

4.6.2. Setup: senha para acesso e alterações de 

configurações. 

4.6.3. Hard Disk: senha para inicialização e acesso 

ao disco de  

armazenamento. 

4.7. Deverá possuir sistema de diagnósticos 

independente do estado do sistema operacional.  

5. Câmera 

5.1. Deve possuir 01 (uma) câmera integrada ao 

monitor, com resolução mínima de 720p e com 

microfone integrado ao notebook para realizar de 

videoconferências. 

6. Interfaces 

6.1. Possuir 02 (duas) portas USB tipo A, com 

pelo menos 1 (uma) versão 3.2 ou superior 

contendo tecnologia “On Charging Port”. 

6.2. Possuir 01 (uma) interface USB Tipo-C, com 
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suporte a dados, vídeo e entrega de energia. 

6.3. Possuir uma porta HDMI ou Display Port. 

6.4. Deverá ser fornecido um adaptador HDMI 

para VGA (DB-15) ou Display Port para VGA 

(DB.15), caso não tenha interface VGA (DB-15) 

integrada. 

7. Armazenamento 

7.1. 01 (uma) unidade de SSD de 256GB PCIe 

NVMe M.2 

7.2. Capacidade mínima de leitura dinâmica 

sequencial de 500 MB/s e capacidade de escrita 

sequencial de 400 MB/s 

8. Tela 

8.1. Deverá possuir tela de LED, com tamanho 

mínimo de 13” e máximo de 14,3". 

8.2. Deve possuir resolução nativa mínima de 

1366x768 a 60Hz. 

8.3. Possuir tecnologia ‘Antirreflexo” ou "Anti-

Glare". 
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9. Controle de vídeo 

9.1. Controladora de vídeo integrada com pelo 

menos 2GB de alocação dinâmica de memória de 

vídeo e suporte à resolução mínima de 1366x768 

a 60Hz. 

9.2. A controladora de vídeo deve suportar, 

nativamente, a utilização de, pelo menos 02 

(duas) telas simultaneamente em modo 

“estendido”. 

10. Controladora de rede 

10.1. Interface de rede integrada padrão Gigabit 

Ethernet (IEEE 802.3) com: 

10.1.1. Taxa de transmissão 10/100/1000 Mbps. 

10.1.2. Deverá possuir compatibilidade com as 

tecnologias WoL (Wake on Lan) e PXE. 

10.1.3. Conector RJ-45 fêmea integrado à placa-

mãe.  

10.2. Interface de rede Wireless (sem fio), com 

Suporte as especificações IEEE 802.11 
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a/b/g/n/ac. 

10.3. Interface Bluetooth padrão 4.0, ou superior. 

10.4. Todas as interfaces citadas devem ser 

integradas ao notebook ofertado, ou slotadas em 

padrão M.2 Card, não aceito uso de adaptadores 

para atingir a quantidade de interfaces solicitadas. 

11. Alimentação 

11.1. Bateria de Lítion Íon ou Polímero de Lítion, 

capacidade mínima de 40Wh. 

11.2. Fonte de alimentação externa, devendo ser 

do mesmo fabricante do notebook, com tensão 

de entrada bivolt automático (110/220 VAC), 

dimensionada para suportar a configuração do 

notebook ofertado. O cabo de força deverá 

possuir, no mínimo, 1,8 (um virgula oito) metros 

e deve estar de acordo com a exigência com a 

norma do INMETRO NBR 14136. 

12. Mouse 

12.1. O notebook deverá possuir TouchPad com 
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tecnologia Multi Touch. 

13. Teclado 

13.1. O teclado padrão ABNT II, com teclas e 

botões adicionais e configuráveis/específicos. 

13.2. Função Mute, Aumentar ou Diminuir 

Volume, por botões específicos ou combinação 

de tecla de funções. 

13.3. A impressão sobre as teclas deverá ser do 

tipo permanente, não podendo apresentar 

desgastes por abrasão ou por uso prolongado. 

13.4. Teclado retro iluminado e leitor de digitais. 

14. Segurança 

14.1 O gabinete deverá possuir um local para 

fixação de trava do tipo “Security lock” ou 

"Kesington lock" ou “Wedge-shaped lock slot”. 

15. Sistema Operacional 

15.1. Acompanhar licença de sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Pro 64 bits, na 

modalidade OEM, em português do Brasil 
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(PTBR). 

15.2. O software Microsoft Windows deverá ser 

fornecido instalado em fábrica e pronto para 

funcionamento. 

15.3. O fabricante deve disponibilizar download 

gratuito de todos os drivers de dispositivos do 

equipamento ofertado, na versão mais atual para 

download. 

16. Comprovações Técnicas 

16.1. Apresentar certificado HCL (Microsoft 

Windows Catalogue) para Windows 10 (64 Bits) 

ou comprovação através de acesso à página 

Internet da Microsoft que garanta a total 

compatibilidade com o Sistema Operacional, para 

a marca e modelo do equipamento ofertado. 

16.2. Apresentar certificação ou documento que 

comprove compatibilidade com a norma IEC 

60950 (adotada pelo Inmetro) ou UL 60950. 

16.3. O modelo do equipamento ofertado deverá 
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possuir Certificação EPEAT versão 2018, a ser 

comprovado no site www.epeat.net  ou possuir 

os certificados da ABNT ISO 14020:2002 e 

ABNT ISO 14024:2004. 

16.4. O modelo do equipamento ofertado deverá 

possuir conformidade com NBR 10152 ou ISO 

7779/9296 (níveis de ruído para conforto 

acústico em ambientes típicos de escritório) 

comprovado através de relatório de 

conformidade.  

17. Diversos 

17.1. Peso máximo de 2 Kg com bateria. 

17.2. Deverá ser fornecida a documentação 

técnica original do fabricante ou indicativo em 

seu site de todos os componentes do hardware e 

softwares, comprovando as características e 

especificações técnicas solicitadas. 

17.3. Todos os notebooks a serem entregues 

deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

http://www.epeat.net/
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componentes externos e internos de mesmos 

modelos e marca conforme informados na 

Proposta Comercial. Caso o equipamento não 

mais se encontra disponível no mercado, 

admitem-se substitutos com qualidade e 

características idênticas ou superiores da mesma 

marca, mediante declaração técnica emitida pelo 

licitante. 

17.4. As unidades dos notebooks deverão ser 

entregues devidamente acondicionadas em 

embalagens individuais adequadas, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte 

e a armazenagem. 

18. Maleta para transporte 

18.1. Deverá vir acompanhado de mochila ou 

maleta fabricada em couro, nylon ou poliéster 

específica para transporte do equipamento 

ofertado.  

19. Garantia 
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19.1. Deverá possuir garantia mínima de 36 

(trinta e seis) meses do fabricante para os 

equipamentos ofertados, inclusive a bateria, com 

reposição de peças, mão de obra e atendimento 

onsite, conforme descrito no item 3 – DA 

GARANTIA ON-SITE e seus subitens. 

19.2. Toda a garantia deve ser dada pelo 

fabricante, com atendimento por empresa(s) 

pertencente(s) à sua rede autorizada, devidamente 

capacitada(s) para tal função. 

19.3. Deverá ser disponibilizada central telefônica 

para abertura de chamados técnicos através de 

ligação gratuita para atendimento técnico, bem 

como possuir site na internet, com a 

disponibilização de drivers, firmwares e todas as 

atualizações existentes relativas ao equipamento 

ofertado. 

20. Observação 

20.1. O atendimento às especificações deverá ser 
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comprovado na fase de habilitação do pregão, 

por meio da apresentação dos respectivos 

documentos ou de declaração indicando a página 

na internet para verificação pelo setor técnico 

responsável. 

20.2. A exigência da compatibilidade com as 

normas IEC 60950 ou UL 60950 garante que os 

equipamentos não oferecem riscos aos usuários 

durante sua utilização, como choque elétrico, 

interferência eletromagnética, etc. 

20.3. A exigência da certificação EPEAT assegura 

que o equipamento atende às rígidas normas de 

controle de impacto ambiental, como reciclagem, 

embalagem, retorno, etc. 

20.4. A exigência da conformidade com a NBR 

10152 ou ISO 7779/9296 garante que o 

equipamento não produza níveis de ruídos 

prejudiciais à saúde do usuário. 

20.5. O processador deve ser da mais recente 
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geração disponibilizada pelo fabricante, não 

sendo aceito versões anteriores ou 

descontinuadas. 

20.6. Deve também respeitar a configuração 

mínima 4 núcleos físicos, 8 threads e 8 MB de 

cache. 

04 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER MONO 

Configurações mínimas 

1. Funções / Multitarefa suportada 

1.1. Impressão 

1.2. Cópia 

1.3. Digitalização/scanner 

1.4. E-mail 

2. Funcionalidades de software inteligente 

2.1. Apple AirPrint ™, certificado Mopria, 

Google Cloud Print 2.0, Impressão Wi-Fi Direct, 

ROAM ativado para facilitar a impressão, 

tecnologia Auto-On/Auto-Off, painel de 

TCE 

00053613 

 

UN 5 5 4 13 5 5 2 5 5 1 50 
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controle de tela sensível ao toque intuitiva de 

2,7", digitalize/imprima a partir da nuvem 

usando aplicativos no painel de controle, 

armazenamento de trabalho com impressão por 

PIN, imprimir do USB, Impressão N-up, 

intercalação. 

3. Tecnologia de impressão 

3.1. Laser. 

4. Velocidade de impressão 

4.1. Mínima de 38ppm 

5. Resolução de impressão 

5.1. Óptica de 1200 x 1200dpi 

6. Diversos 

6.1. A impressora deve ser nova de fábrica (sem 

uso). 

6.2. Permitir impressão dupla face automática 

(“duplex”). 

6.3. Memória interna de, no mínimo, 500 MB. 

6.4. Suportar um ciclo de trabalho mensal de até 
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50.000 páginas (A4). 

6.5. Oferecer restauração automática após 

atolamento de papel. 

6.6. Acompanhar cartucho de toner original da 

impressora. 

6.7. Alimentação bivolt ou 220V. 

7. Interfaces de conexão 

7.1. USB 2.0. 

7.2. Ethernet 10/100. 

8. A impressora deve acompanhar: 

8.1. Cartucho de toner. 

8.2. Manual em português. 

8.3. Folheto de suporte. 

8.4. Guia de garantia. 

8.5. Cabo de alimentação. 

8.6. Cabo telefônico. 

8.7. Cabo USB. 

8.8. Software da impressora disponível em site. 

8.9. Demais dispositivos, cabos e equipamentos 
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necessários para a perfeita instalação, 

configuração e uso da impressora. 

8.10. O equipamento ofertado não poderá ter 

sido descontinuado pelo fabricante, ou seja, 

deverá estar em linha de produção. 

9. Requisitos Específicos da Função 

Copiadora 

9.1. Velocidade mínima: 38cpm (cópias por 

minuto), em papel A4, no modo simplex, com 

cobertura de 5%. 

9.2. Resolução por hardware mínima de 600 x 

600 dpi. 

1.26. Capacidade de ampliação/redução de, no 

mínimo, 25 a 400%. 

10. Requisitos Específicos da Função 

Scanner 

10.1. Resolução - Hardware até 1200 x 1200dpi e 

ótica até 1200 x 1200dpi. 

10.2. Modo de digitalização em preto e branco e 
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colorido. 

10.3. Área de trabalho mínima no tamanho de 

papel A4. 

10.4. Digitalização para nuvem (Google Drive e 

DropBox), digitalização para e-mail com pesquisa 

de endereços de e-mail LDAP, digitalização para 

pasta de rede, digitalização para USB, 

digitalização para Microsoft SharePoint®, 

digitalização para computador com software, 

configurações rápidas. 

10.5. Formatos de arquivos digitalizados: PDF, 

JPG, TIFF. 

11. Garantia 

11.1. Deverá possuir garantia mínima de 36 

(trinta e seis) meses do fabricante para os 

equipamentos ofertados, com reposição de peças, 

mão de obra e atendimento on-site, conforme 

descrito no item 3 – DA GARANTIA ON-SITE 

e seus subitens. 
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11.2. Toda a garantia deve ser dada pelo 

fabricante, com atendimento por empresa(s) 

pertencente(s) à sua rede autorizada, devidamente 

capacitada(s) para tal função. 

11.3. Deverá ser disponibilizada central telefônica 

para abertura de chamados técnicos através de 

ligação gratuita para atendimento técnico, bem 

como possuir site na internet, com a 

disponibilização de drivers, firmwares e todas as 

atualizações existentes relativas ao equipamento 

ofertado. 

12. Observação 

12.1. O atendimento às especificações deverá ser 

comprovado na fase de habilitação do pregão, 

por meio da apresentação dos respectivos 

documentos ou de declaração indicando a página 

na internet para verificação pelo setor técnico 

responsável. 

12.2. A exigência da compatibilidade com as 
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normas IEC 60950 ou UL 60950 garante que os 

equipamentos não oferecem riscos aos usuários 

durante sua utilização, como choque elétrico, 

interferência eletromagnética, etc. 

12.3. A exigência da certificação EPEAT assegura 

que o equipamento atende às rígidas normas de 

controle de impacto ambiental, como reciclagem, 

embalagem, retorno, etc. 

12.4. A exigência da conformidade com a NBR 

10152 ou ISO 7779/9296 garante que o 

equipamento não produza níveis de ruídos 

prejudiciais à saúde do usuário. 

05 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

POLICROMÁTICA Configurações mínimas 

1. Funções / Multitarefa suportada 

1.2. Impressão 

1.2. Cópia 

1.3. Digitalização/scanner 

2. Sistemas compatíveis 

TCE 

00059255 

 

UN 5 5 1 15 5 5 1 5 5 1 48 
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2.1. Windows Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais 

recente (32bit, 64bit) Windows Server® 2003 

(SP2) ou mais recente Mac OS X 10.5.8 ou mais 

recente Mac OS 11 ou mais recente. 

3. Velocidade de impressão 

3.1. Mínima de 30ppm em preto e 20ppm em 

cores 

4. Resolução de impressão 

4.1. Óptica de 5760 x 1200dpi 

5. Diversos 

5.1. A impressora deve ser nova de fábrica (sem 

uso). 

5.2. Permitir impressão dupla face automática 

(“duplex”). 

5.3. Imprimir mínimo de 7.500 páginas em preto 

e 5.000 páginas coloridas com um kit de garrafas 

de tinta. 

5.4. Alimentação bivolt ou 220V. 

5.5. Deve atender Email Print; Apple Air Print; 
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Google Chromebook Native Print; Scan to 

Cloud; Mopria. 

6. Interfaces de conexão 

6.1. USB 2.0 de alta velocidade. 

6.2. Wi-Fi. 

6.3. Wi-Fi Direct2. 

6.4. Ethernet. 

7. A impressora deve acompanhar: 

7.1. 1 kit de garrafas (preto, ciano, magenta e 

amarelo) original da impressora. 

7.2. Manual em português. 

7.3. Folheto de suporte. 

7.4. Guia de garantia. 

7.5. Cabo de alimentação. 

7.6. Cabo telefônico. 

7.7. Cabo USB. 

7.8. Software da impressora disponível em site. 

7.9. Demais dispositivos, cabos e equipamentos 

necessários para a perfeita instalação, 
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configuração e uso da impressora. 

7.10. O equipamento ofertado não poderá ter 

sido descontinuado pelo fabricante, ou seja, 

deverá estar em linha de produção. 

8. Garantia 

8.1. Deverá possuir garantia mínima de 36 (trinta 

e seis) meses do fabricante para os 

equipamentos ofertados, com reposição de peças, 

mão de obra e atendimento on-site, conforme 

descrito no item 3 – DA GARANTIA ON-SITE 

e seus subitens. 

8.2. Toda a garantia deve ser dada pelo 

fabricante, com atendimento por empresa(s) 

pertencente(s) à sua rede autorizada, devidamente 

capacitada(s) para tal função. 

8.3. Deverá ser disponibilizada central telefônica 

para abertura de chamados técnicos através de 

ligação gratuita para atendimento técnico, bem 

como possuir site na internet, com a 
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disponibilização de drivers, firmwares e todas as 

atualizações existentes relativas ao equipamento 

ofertado. 

9. Observação 

9.1. O atendimento às especificações deverá ser 

comprovado na fase de habilitação do pregão, 

por meio da apresentação dos respectivos 

documentos ou de declaração indicando a página 

na internet para verificação pelo setor técnico 

responsável. 

9.2. A exigência da compatibilidade com as 

normas IEC 60950 ou UL 60950 garante que os 

equipamentos não oferecem riscos aos usuários 

durante sua utilização, como choque elétrico, 

interferência eletromagnética, etc. 

9.3. A exigência da certificação EPEAT assegura 

que o equipamento atende às rígidas normas de 

controle de impacto ambiental, como reciclagem, 

embalagem, retorno, etc. 
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9.4. A exigência da conformidade com a NBR 

10152 ou ISO 7779/9296 garante que o 

equipamento não produza níveis de ruídos 

prejudiciais à saúde do usuário. 
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8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1.Os quantitativos e especificações foram compilados dos memorandos encaminhados pelo Gabinete do 

Prefeito/176.2022 juntamente com os das Secretarias Municipais de Administração/126.2022; Finanças/057.2022; 

Educação/0485.2022; Saúde/805.2022.SMS.VR; Viação e Obras Públicas/338.2022; Agricultura e Meio 

Ambiente/401.2022; Assistência Social/0125.2022.SMAS e; Cultura Desporto e Lazer/301.2022. 
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ANEXO 02 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº -----/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Rua Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila 

Rica - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma 

de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado Rua 04, nº 36, Setor Sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72, RESOLVE registrar os preços da Empresa 

..................................................,   pessoa jurídica de direito privado, sito à ................, Nº ............ – ..............., 

............................. / ......., Cep: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .................................., Inscrição Estadual 

nº ............................, neste  ato representada por seu Sócio Administrador Sr. ..................................................., 

portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ SSP/....., inscrito no CPF/MF sob o nº ..............................., 

nas quantidades estimadas na seção 4.1 desta ATA de REGISTRO de PREÇO, de acordo com a classificação por 

ela alcançada por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual a aquisição de computadores do tipo desktop, notebook e impressoras, 

com garantia on-site, garantia de 60 meses, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vila Rica – 

MT, conforme quantidades e especificações constantes neste Termo. 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Vila Rica a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA  

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto operacional, à 

Secretaria solicitante quanto ao recebimento do material e fiscalização e a Coordenadoria Jurídica nas questões 

legais. 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados 

na tabela abaixo: 

 
LOTE Nº ....  

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO FABRICANTE UNIT. TOTAL 

1        

TOTAL  

 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir 

fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da 

administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 

ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 

encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.) 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da 

Nota Fiscal. 

5.2. Os produtos deverão ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila Rica, Avenida Brasil, nº 

2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, fone (66) 3554 1624 no horário das 07h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h30min, com as despesas de carga e descarga correndo por conta da Empresa Vencedora. 

5.3. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da Autorização 

de Fornecimento. 

5.4. As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério da Secretaria, conforme 

necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes.  
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5.5. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito 

de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

5.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

5.7.  Prestar e dar garantia dos produtos fornecidos, pelo período de 60 (sessenta) meses. 

5.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 

5.9. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida 

pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na especificação. 

5.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do equipamento, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

5.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

5.12. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

5.13. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

5.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 

pertinentes. 

5.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 

5.16. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

5.17. As Autorizações de Fornecimento advindo do presente Registro Preços somente poderão ser expedidas pelo 

Setor de Compras. 

5.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

5.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 
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5.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram 

por conta exclusiva da contratada. 

5.21. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da feitura da “Nota de Empenho”, a sessão será 

retomada e as demais chamadas, na ordem de classificação, para nulo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 

penalidades. 

5.22 A contratada deverá assinar a Ata de registro de preço  em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades 

prevista na Lei  8.666/93. 

 

5.1 DA GARANTIA ON-SITE 

5.1.1 Será exigido o fornecimento de manutenção corretiva em garantia on-site por meio de central de 

atendimento telefônico 0800, que permita o recebimento de chamadas locais de telefone fixo de qualquer localidade 

do Estado do Mato Grosso.  

5.1.2 Os serviços de garantia deverão ser prestados em todo o Estado do Mato Grosso, das 08h às 18h (horário 

oficial de Brasília), em dias úteis, de segunda a sexta-feira.  

5.1.3 O atendimento do serviço de garantia deverá ser executado de acordo com as seguintes regras: 

TIPO DE ATENDIMENTO TEMPO MÁXIMO DE SOLUÇÃO 

Atendimento que não envolve substituição de 

peças, componentes ou equipamentos. 
12 horas, após abertura de chamado. 

Atendimento que envolve substituição de 

peças, componentes ou equipamentos. 
72 horas, após a detecção da necessidade de troca. 

5.1.4 Em caso de substituição do disco rígido, o disco defeituoso será substituído por um disco novo, sendo que 

o disco antigo deverá permanecer com a Contratante, de forma a garantir o sigilo e confidencialidade das 

informações.  

5.1.5 No caso de vícios insanáveis no equipamento, o mesmo deverá ser substituído por um novo com 

características técnicas iguais ou superiores ao do equipamento original. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 
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6.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 

6.5. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

6.6. Efetuar o pagamento á contratada, nas condições estabelecidas no edital. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO EMPENHO 

7.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da 

Nota Fiscal. 

7.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação 

obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante a Receita Estadual, a Fazenda Federal, à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As dotações serão informadas no ato da solicitação, de acordo com a secretaria solicitante.         

       

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento dos itens 

bem como, da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse fim. 

9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do material (com detalhes), o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

da sua reapresentação. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
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9.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do 

Contratado. 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de 

Preços; 

b) Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 

fornecimento do Item. 

10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a, 

garantida prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

11.1.1. Notificação / Advertência; 

11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou; 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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11.2. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado 

do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº 084 /2022 e 

seus anexos e as propostas das classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o empenho decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

13.  DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 

 

 

 

Vila Rica / MT, .... de ......  de 2022. 

 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 
GESTÃO 2021-2024 

C.P.F.: 328.086.071-72  
R.G.: 1614784 SSP/GO 

Contratante 

------------------------------------------------------------------ 
.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 
R.G.: ...................................... 

Contratada 
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ANEXO 03 

MINUTA DO CONTRATO   

 

CONTRATO.................. QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA E A EMPRESA 

............................. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica 

- MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua 

Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado à Rua 04, nº 36, Setor sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE, e por outro lado a empresa ......................................... sociedade ........................., sita à 

..................... ........................município ...................... inscrito no CNPJ.............................. - sob o   número ......................... 

neste ato representado por seu administrador, Sr..............................., inscrito no CPF: ........................... e Portador 

do RG: ..........................., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA e perante as testemunhas a final 

firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada Processo Licitatório nº .../2022 e que se 

regerá pelo Pregão Eletrônico .../2022, e a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como a Lei 

10.520/2002 e suas alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual a aquisição de computadores do tipo desktop, notebook e impressoras, 

com garantia on-site, garantia de 60 (sessenta) meses, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Vila 

Rica – MT. Conforme especificação e quantidades descritas no Anexo 08. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Fundamenta-se o presente Contrato no disposto nos artigos 54 e seguintes, da Lei nº 8.666/1993, que foi 

devidamente autorizado pela Autoridade Competente desta prefeitura, cuja minuta foi aprovada por meio do 

Parecer Jurídico, os quais instruem o processo licitatório. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico 
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 Nº. .../2022 e seus anexos. 

4. CLAUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

4.1 Segue tabela com item; 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

   

 

5. CLAUSULA QUINTA -  DO PREÇO 

5.1 - O preço global deste Contrato é de R$ ...... (............) referentes ao valor global previsto na Cláusula Primeira. 

Será pago após a entrega, conferencia e atesto na nota Fiscal. 

5.2– O valor do presente contrato poderá ser alterado nos termos previsto no art. 58 da lei 8.666/93 §  1º e /ou 2º. 

 

6. CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As dotações serão informadas no ato da solicitação, de acordo com a secretaria solicitante. 

 

7. CLAUSULA SETIMA-  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado através da agência do banco do ..........., em uma única parcela, mediante transferência 

em favor da empresa licitante na conta........ agencia... ....Banco..... 

7.1.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 (Dez) dias úteis, contados do recebimento dos itens 

bem como, da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse fim. 

7.1.2 Em hipótese alguma pagamento antecipado. 

 

8. CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 

8.1 O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

9.1 CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

9.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

9.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 
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9.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

9.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

10.1 CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da 

Nota Fiscal. 

10.2. Os produtos deverão ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Vila Rica, Avenida Brasil, nº 

2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, fone (66) 3554 1624 no horário das 07h30min às 11h30min e das 

13h30min às 17h30min, com as despesas de carga e descarga correndo por conta da Empresa Vencedora. 

10.3. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da Autorização 

de Fornecimento. 

10.4. As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério da Secretaria, conforme 

necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes.  

10.5. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito 

de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

10.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

10.7.  Prestar e dar garantia dos produtos fornecidos, pelo período de 60 (sessenta) meses. 

10.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 

10.9. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na especificação. 

10.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do equipamento, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

10.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

10.12. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

10.13. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
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10.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

10.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 

10.16. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

10.17. As Autorizações de Fornecimento advindo do presente Registro Preços somente poderão ser expedidas pelo 

Setor de Compras. 

10.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

10.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

10.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram 

por conta exclusiva da contratada. 

10.21. Se a empresa vencedora não apresentar situação regular no ato da feitura da “Nota de Empenho”, a sessão 

será retomada e as demais chamadas, na ordem de classificação, para nulo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 

penalidades. 

10.22 A contratada deverá assinar a Ata de registro de preço  em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades 

prevista na Lei  8.666/93. 

 

10.1 DA GARANTIA ON-SITE 

10.1.1 Será exigido o fornecimento de manutenção corretiva em garantia on-site por meio de central de 

atendimento telefônico 0800, que permita o recebimento de chamadas locais de telefone fixo de qualquer localidade 

do Estado do Mato Grosso.  

10.1.2 Os serviços de garantia deverão ser prestados em todo o Estado do Mato Grosso, das 08h às 18h (horário 

oficial de Brasília), em dias úteis, de segunda a sexta-feira.  

10.1.3 O atendimento do serviço de garantia deverá ser executado de acordo com as seguintes regras: 

TIPO DE ATENDIMENTO TEMPO MÁXIMO DE SOLUÇÃO 
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Atendimento que não envolve substituição de 

peças, componentes ou equipamentos. 
12 horas, após abertura de chamado. 

Atendimento que envolve substituição de 

peças, componentes ou equipamentos. 
72 horas, após a detecção da necessidade de troca. 

10.1.4 Em caso de substituição do disco rígido, o disco defeituoso será substituído por um disco novo, sendo que 

o disco antigo deverá permanecer com a Contratante, de forma a garantir o sigilo e confidencialidade das 

informações.  

10.1.5 No caso de vícios insanáveis no equipamento, o mesmo deverá ser substituído por um novo com 

características técnicas iguais ou superiores ao do equipamento original. 

 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1 Nos termos do Art. 86 da lei 8.666/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

inadimplido, a titulo de multa de mora por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto contratual, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. A multa a que alude este artigo não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a previa defesa, aplicar ao 

contratado as sanções contidas nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

12.1 São prerrogativas da Contratante as previstas no art. 58 da lei 8.666/93, que as exercerá de acordo com as 

normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

 

13. CLÁUSULA DECIMA  TERCEIRA– DA RESCISÃO 

13.1 Este Contrato poderá ser rescindido em conformidade com o art, 78, 79 e 80 da Lei de Licitações nº 8.666/93, 

caso seja vantajoso para administração. 

 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  E ACOMPANHAMENTO DO 

PRESENTE CONTRATO 

14.1 O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Servidor designado para esse fim a Sr  

..........., Portaria ...../2022 do dia ...de ........ de 2022, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.2 O servidor designado anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste 

Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
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I. Fiscalizar e atestar os serviços prestados, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas neste Contrato; 

II. Comunicar eventuais falhas no cumprimento do objeto contratual, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias cabíveis; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

aos serviços prestados. 

 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA– DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Vila Rica / MT para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA– DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Aplica-se a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e do Código Civil Brasileiro ao 

presente contrato, em especial aos casos omissos. 

 

 

 

Vila Rica / MT, ..... de ..... de 2022. 

 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 
GESTÃO 2021-2024 

C.P.F.: 328.086.071-72 
R.G.: 1614784 SSP/GO 

Contratante 

 ------------------------------------------------------------------ 
.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 
R.G.: ...................................... 

Contratada 
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ANEXO 04 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0../2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0../2022 

REGISTRO DE PREÇO Nº .../2022  

1. Razão Social da Empresa: ................................... 

2. CNPJ Nº: .................................... 

3. Inscrição Estadual: ............................. 

4. Inscrição Municipal: ............................. 

5. Endereço Completo: ........................................ 

6. Telefone: (0XX)........................ Fax: .......................... E-mail: .......................... 

7. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

8. Prazo de Pagamento: Conforme edital. 

9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: .................................... 

10. Representante da Empresa: ........................................................................ 

11. Cargo: ............................... RG: ................................. CPF: ......................... 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto acatando todas as estipulações consignadas no Edital 

conforme planilha de preço a seguir: 

LOTE Nº .... – (colocar na proposta somente os lotes arrematados) 

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE  UND QTDE UNIT. R$ TOTAL R$ 

       

TOTAL  

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. 

......../ ........./ ......... 

Carimbo/Cnpj e Assinatura do Representante da Empresa 

“7.24 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será dividido o valor do lance, 

pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão resultar em um valor unitário com centavos, serão 

considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.” 
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ANEXO 05 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

.........................................................................................., estabelecida na Rua  ............................................................................, 

n.º ...................., bairro ............................................, cidade....................................................................., 

estado............................................, CNPJ n.º ............................................................., é nosso fornecedor de (descrever os 

serviços executados), cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a 

desabone. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

................................../....., ..... de .................. de 2022. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

Cargo 

Carimbo CNPJ 

 

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado de 

capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste 

modelo.  
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ANEXO 06 

DECLARAÇÕES 

 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 

no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

 

2) ATENDIMENTO AO ARTIGO 9º, INCISO III da LEI 8.666/93, NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO DE PESSOAL E SOCIETÁRIO, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

3) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 

4) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades 

legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital; 

 

5) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 

6) DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA: a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) 

foi elaborada de maneira independente (pela Proponente), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO 07 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Deverão constar os seguintes documentos: 

1.1.1. Declaração conforme Anexo 06. (Também deve ser anexada à plataforma). 

 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido produtos 

constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se 

relacionem os produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, bem como se 

foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, 

em papel timbrado, assinados, datados conforme Anexo 05 do Edital. 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

c) Número do Pis/Pasep, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades 

civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa e Contribuições Federais); 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, expedida gratuitamente e eletronicamente conforme determina o Art. 4º da Resolução 

Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativa ao domicílio da empresa, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ) acompanhada da Certidão Negativa da PGE 

(Dívida Ativa) em (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando constar no corpo da certidão a observação de 

que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia autenticada) e Fazenda Municipal do domicílio 

da empresa, na forma de lei; 

g) Alvará de licença para localização e funcionamento da sede da empresa ou taxa de licença de funcionamento do 

ano atual. 

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, caso não conste a data de validade na certidão, será 

considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando 

constar no corpo da certidão a observação de que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia 

autenticada). 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sua sede, caso não conste a data de validade na 

certidão, será considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão. 

 

1.1.1 - Os licitantes deverão anexar no sistema licitações-e, os documentos exigidos no edital, até a data e o 

horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. A proponente deverá apresentar a Proposta ajustada 

ao preço do último lance cotado ou negociado, no e-mail no prazo de até 04 (quatro) horas após o encerramento do 

pregão, a mesma deverá ser assinada digitalmente caso não possua assinatura digital, a proposta deverá ser entregue 

no setor de licitação em até 5 (cinco) dias uteis. 

 1.1.2 Os documentos que não possuem assinatura digital ou autenticação digital deverão ser encaminhados os setor 

de licitação do prazo de 05 (cinco) dias uteis. 

1.1.3 - As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

1.1.4 - Os documentos relacionados nesta Seção referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da sede do 

proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “a” do inciso I, do item 1.1, relativamente ao atestado 

de capacidade técnica para as empresas. 

1.1.5 No recebimento dos documentos originais não serão aceitos nenhuma data posterior a data do pregão, 

inclusive autenticações. 

1.1.6 - A verificação pela Pregoeira nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova.  

 

 


